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      PORTARIA Nº. 1042/2021. 
 
 

SÚMULA: Revoga a Portaria Nº 1023/2020 e dá 

outras providencias. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Roncador, Estado do Paraná, JENAURO 

HRUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais.  

  
 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Fica revogada a Portaria Nº 1023/2020, que autorizou a prestação de 

serviços “home-office” a servidora Tamiris Soares de Souza Maioli, tornando-a sem 

efeitos a partir de 18/01/2021. 

 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se a 

disposição em contrário. 

   

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Roncador, Edifício Lucielin Cristina Rosa, 

 

Roncador, 22 de janeiro de 2021. 

 

_________________________________________ 

Jenauro Hruba 

Presidente da Câmara 


